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EDITORA ALTE~OSA LTDA.
DRJ em Juiz de Fora - MG

/"CC-MF I. FI.

MIN. o~,fl\ZUIlJA . 2° CCI.-;......---..~_..--.'...,_.._"-
CONfERE 'COM .o OHIGINA~

BRASIUA ...Q.J... I ...-ºL._/lj2l.--:--_._-'~;W..- RESOLUÇÃO Nº 204-00.141

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
EDITORA ALTEROSA LTDA;

RESOLVEM os Membros da Quarta Câm::,rra do. Segundo Censelho de.'
Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência,
nos ter~os do voto da Relatora. Esteve presente ao julgamento,.:b advogado da Recorrente, o
Df. Daniel Barros GuazzeIli. . .'

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2005.
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• . Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Jorge Freire, Flávio de. Sá Munhoz,
Nayra Bastos Manatta, Rodrigo Bemardes de Carvalho, Julio César Alves Ramos e Sandra
Barbon Lewis.
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Inconformada, a contribuinte interpôs recurso voluntário dirigido a esse Eg.
Segundo Conselho de Contribuintes, no qual reitera os argumentos já deduzidos na manifestação
de in~onformidade quanto ao cabimento do pedido de ressarcimento .e acrescenta que: (i) ainda
que se considerepl válidas as restfições impostas pela IN n° 21/97 e que o saldo credor pleiteado .
se ~ransformou emsalçodevedor, o ressarcimento não pode ser indeferido quanto aos créditos
referentes aos insumo's utilizados na confecção dos demais produtos produzidos pela empresa; e
(ii) nos termos da Jurisprudência desse Eg. Conselho de Contribuintes' inclusive da Câmara
Superior de Recursos Fiscais, ê devida a atualizaç,ão monetária dos créditos objeto de pedido de
ressarcimento.

É o relatório.
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. C6nforrp.e se verifica do relatório, no presente caso a 0ta recorrente pleiteia, com
fulcro no art. 11 da Lei n° 9.779/99, o ~essarciinento do.saldo credor verificado no 10trimestre
de 1999.

Eis o teor do mencionado art. 11:

Art. 11. o saldo credor da Impasta sabre Pradutas Industrializadas - IP/, acumulada em
cada trimestre-calendário., decarrente. de aquisição. de matéria-prima, produto.,
intermediária' e .material de embalagem, aplicadas na iy!-dustrializaçãa, inclusive de
praduta isenta ou tributada à alíquata zero., que a c01itribainte não. puder campensar
cam a IPI devida nasflída de autras pradutas, paderá ser utilizado de canjafmldaqe cam
a dispasta nas arts. 73 e74 daLei n° 9.430, de 1996, absirvadas narmas expedidas pela.
Secretaria da Reçeita Federal - SRF, da Ministério. da Fazenda. (negritamas) ,

.Todavia,' consoante também se apura do relatório, foi lavrado auto de iI~fração
contra a ora recorrente por não ter lançado e recolhido corretamente o IPI relativo às vendas de
cartões magnéticos com tarjas virgens, nomesmo período objeto do pI~sent~ pedido ..

t"t .

Referi~o auto de' infração - PA n° 13603.001578/2001-25 encontra-se
.aguardando julgamento do recurso voluntário ali interposto (RV 124.459).

Face ao exposto, penso que' o presente julgamento deve ser convertido em
diligência. É que o desfecho do pedido de ressarcimento está intricado com o do citado auto de
infração.

Como visto, o objeto do presente pedido é o saldo credor verificado no 10
trimestre de 1999. Assim, uma vez que. foi apurada a existência de débitos de )P,I não
considerados pelo contribuinte na apuração do mencionado saldo credor, tem-se que, se o
lançamento efetuado for julgado procedente - vale dizer,_ caso venha a ser confitmada a I
existência dos alegados débitos -, esse saldo credor necessariamente sofrerá mudanças. De outro .
lado, caso o lançamento seja considerado improcedente, o saldo credor restará consolidado.- '

Dessa forma, voto por converter o presente julgamento em diligência para que .
seja jq.ntada aos autos a, decisão final que vier a 'ser profer:ida no PA n°. 1360.3.001578/2001-25,
após o qUe os autos deverão retomar a eSse Eg. Conselho de Contribuintes' para julgamênto do
recurso voluntário interposto.

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2005 ..
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